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	Prefeitura Municipal Santa Bárbara do Sul

PROCESSO LICITATÓRIO Nº16/2017

CARTA CONVITE Nº02/2017

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS CONFECCIONADOS
Exclusiva ME e EPP



EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 16/2017
MODALIDADE CARTA CONVITE N°: 02/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
PREÇO TOTAL ESTIMADO: R$ 38.790,18

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul, RS, através de Departamento de Licitações, sito na Avenida Eduardo de Brito, 101, em Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, pelo presente CONVIDA, Vossa Senhoria a participar da Licitação acima identificada, cujo processo e julgamento será realizado em conformidade com os preceitos da Lei nº 8.666, de 21.06.93, na data de 25 de abril de 2017 às 10 horas, sob as seguintes condições:

1. Objeto da licitação
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios confeccionados, demais gêneros alimentícios e materiais, solicitados pelo Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, em quantidades, unidades e especificações descritos no Anexo II do presente Edital.

2. Condições para participação
2.1. . Poderão participar da Licitação todas as Empresas convidadas e/ou interessadas que de acordo com a art. 48, inciso I da LC 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a Lei Complementar 123/2006 somente empresas que comprovem enquadramento como MICROEMPRESA, EMPRESA de PEQUENO PORTE EPP e MEI, especializadas e em cujos atos constitutivos constem, como objeto, atividade relacionada com o presente edital, serão consideradas HABILITADAS, mediante apresentação da seguinte documentação:  

2.1.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Previdenciária (INSS);

2.1.2. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante;

2.1.3. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

2.1.4. Certificado de Regularidade de Situação – CRS, perante o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

2.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
2.2. Todos os documentos devem ser relacionados ao CNPJ transcrito no protocolo de recebimento, conforme item 2.4, salvo disposição específica extensiva, descrita no corpo do próprio documento, devendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, salvo expedidos via internet onde poderá verificar sua autenticidade, legíveis e assinados pelo responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado quando necessário, dentro dos respectivos prazos de validade;

2.3. Os licitantes deverão apresentar além da documentação prevista no item 2.1, cópia ou original da certidão expedida pela Junta Comercial ou CCMEI, conforme art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, com data de emissão não inferior a 01 de janeiro de 2017;

2.4. Todos licitantes que pretenderem participar do presente certame deverão manifestar interesse na participação, conforme § 3º do Artigo 22 da Lei Federal 8.666/93, enviando protocolo de convite/interesse (Anexo I), carimbado com carimbo do CNPJ e razão social, datado e assinado, ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul até 24 horas antes da data prevista no item 3.

2.5. Não será permitida a participação de empresas em consórcios.

2.6. Será vedada a participação de empresas na licitação, quando:

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados;

b) Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93;

c) Impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de Santa Bárbara do Sul;

d) Sociedade Estrangeira que não funcione no país

3. Recebimento e abertura das propostas:

3.1. Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul, RS, dia, 25 de abril de 2017 às 10 horas
4 . Da forma de preenchimento externo dos envelopes
A 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul

Comissão Permanente de Licitações

Carta Convite n.º 02/2017
LICITANTE:

Fone/Fax:

E-mail:

Data/hora: 25 de abril de 2017 – às 10 horas
ENVELOPE N.º 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA

5. Da proposta

5.1. A proposta será considerada CLASSIFICADA se redigida em português, de forma legível, datada e assinada, com assinatura identificada, pelo representante legal da licitante, isenta de emenda, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, as seguintes condições:

a) Preços, com impostos, em valores unitários e totais, sendo consideradas apenas duas casas depois da vírgula, já incluídos os custos de frete, considerando o local de entrega previsto, com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas;

b) Preferencialmente a proposta financeira deverá ser apresentada no mesmo padrão do modelo fornecido no Anexo II do presente edital, inclusive quanto à formatação “retrato”, devendo os itens não cotados permanecer lançados na ordem já apresentada no formulário;
c) Na falta da declaração do prazo mínimo de vigência do preço ofertado, subentender-se-á que a proposta tem validade pelo prazo de sessenta (60) dias, nos termos do art. 64, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93;   
d) A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope separado, com as mesmas especificações externas;

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições desta licitação, que oferecerem vantagens nela não previstas ou que contiverem preços manifestamente inexeqüíveis nos termos da legislação pertinente.

6. Local e condições de entrega
6.1. O fornecimento do bem deverá ser efetuado em quantidades, (conforme cronograma de entregas elaborados pelo Gabinete e Secretarias solicitantes), local e horário estipulado previamente pelo responsável de cada Secretaria solicitante. 
6.1.1. O fornecedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de quaisquer produtos entregues comprovadamente fora das especificações desta licitação e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente, respondendo inclusive por danos causados;
6.1.2. Ficam designados como representantes, do Gabinete o Sr. Goamar Vicente Garcia, da Secretaria Municipal de Educação a Sra. Simone Springer Feiden, da Secretaria Municipal da Saúde, a Sra. Juliana Amborst e da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. Terezinha Assinck e a Sra. Assusiane Salete Ferreira Menezes para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos adjudicados, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93(Lei de Licitações).
7. Das sanções
7.1. O Licitante vencedor estará sujeito a aplicação das seguintes sanções, a critério do Ordenador de Despesa, pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos:
7.1.1.  Advertência;

7.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e/ou Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, independente da aplicação das sanções civis e penais cabíveis.

8. Critério de julgamento

8.1. O julgamento e classificação das propostas serão realizados em função do preço cotado para o fornecimento, classificando-se em 1º lugar os itens ofertados de acordo com as especificações do Anexo II deste Edital, que consignar o menor preço unitário. 

8.2. Ocorrendo empate entre duas ou mais licitantes, adotar-se-á o critério do Arts. 44 e 45 da LC 123/2006 ou do § 2º, Art.45, da Lei Federal nº 8.666/93(Lei de Licitações) e alterações, conforme a situação.
9. Do pagamento
9.1. O pagamento será efetuado conforme consumo, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da entrega, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, endossada pelo fiscal do contrato. 
10. Condições gerais

10.1. A qualquer tempo a presente licitação poderá ser revogada ou anulada por motivo de interesse público ou por ilegalidade, respectivamente, no todo ou em parte, sem que isso implique no direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza, ressalvada o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, aplicando as disposições da Lei 8.666/93, sujeitando-se todos os licitantes aos termos e condições do presente Edital, devendo cumpri-lo fielmente em seus detalhes e especificações;

10.3. O Licitante ao entregar os envelopes de habilitação e proposta está implicitamente concordando e declarando ser conhecedor de todas as disposições contidas no presente Edital;

10.4. Por ocasião da entrega, as Notas Fiscais deverão ser destacadas por rubrica, as quais serão informadas após a adjudicação do objeto;

10.5. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão de Licitações poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
10.6.  Fazem parte integrante e indissociável deste edital os seguintes anexos:

10.6.1. Anexo I (Protocolo de convite/interesse)
10.6.2. Anexo II (Termo de Referência) 
10.6.3. Anexo III (Descrição produtos/Modelo de Proposta Financeira)
10.6.4. Anexo IV (Minuta Contratual)

10.6.5. Anexo V (Etiquetas de Identificação dos Envelopes)
Informações complementares poderão ser obtidas na Av. Eduardo de Brito, nº 101 – Centro Administrativo Municipal, pelos fones 0 xx 55 3372 3200, no horário das 07:00 às 13:00 horas ou no sítio: www.santabarbaradosul.rs.gov.br.
Santa Bárbara do Sul, RS, 13 de abril de 2017.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
	Este edital e seus anexos, assim como o processo até então, foram examinados e aprovados por essa Assessoria Jurídica, cfme Art. 38 Parágrafo Único da Lei 8.666/93.

                                                                                                                                                                      Em __/___/2017
	

	
	

	
              _____________________
	

	Josiane Rubin Facco
	

	Procuradora Jurídica do Município

OAB/RS 84.866
	


ANEXO I

PROTOCOLO DE CONVITE/INTERESSE
	
	
	
	Licitação

Carta Convite n.º

02/2017


A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul - RS torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo especificado, reunir-se-á a Comissão de Licitações, com a finalidade de receber propostas para a compra dos bens e/ou serviços abaixo descritos, nas condições que seguem:

	Local de entrega da proposta:

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul – RS

	Prazo para entrega da proposta:

Até as 10 horas do dia 25 de abril de 2017

	Condições para pagamento:

Conforme Edital


	Objeto:

	Aquisição de gêneros alimentícios confeccionados, demais gêneros alimentícios e materiais, solicitados pelo Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, em quantidades, unidades e especificações descritos no Anexo II do presente Edital.


	Dotação:

	02

04 122 0004 2005

05

12 361 0047 2021
13 392 0054 2045

09
10 301 0107 2079

10 301 0107 2093

11

08 241 0029 2106

08 244 0029 2110

08 244 0029 2113

3390 30
	Gabinete do Prefeito

Custeio Promoções Recepções e Homenagens

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Manut. Serv. da Sec. Educ. e Cult. Desporto e Lazer – MDE
Manutenção da Casa da Cultura

Secretaria Municipal da Saúde
Programa PMAQ – Atenção Básica

Incentivo Estadual a Qualificação At. Básica Saúde - PIES 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Manutenção do Centro de Convivência para Idosos

Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social

Serviços Conveniência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV

Material de Consumo


	____________________________________

(Nome da Empresa)
	Carimbo do CNPJ



------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Recebi o convite/ Me interesso, no Processo Licitatório em epígrafe em: _____ / ______ / 2.017
Declaro que, até hora e data, a empresa não apresentar Documentação e Proposta, na forma descrita no Edital de Abertura, autorizo de forma voluntária e em caráter irrevogável e irretratável, a Comissão Permanente de Licitações a registrar para todos os efeitos legais, a não participação da minha empresa como “Manifesto Desinteresse” no prezado certame, nos termos § 7º do Art. 22 da Lei Federal 8.666/93. 

_____________________________

Assinatura

OBS: Carimbar (Carimbo do CNPJ), datar, assinar e remeter via e-mail para: licita@santabarbaradosul.rs.gov.br
Ou entregar para a Comissão Permanente de Licitações de Santa Bárbara do Sul – RS, junto a Prefeitura Municipal.
              ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
        1. OBJETO:


1.1. Aquisição de gêneros alimentícios confeccionados, demais gêneros alimentícios e materiais, solicitados pelo Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, em quantidades, unidades e especificações descritos abaixo:

2. ESTIMATIVA DE CUSTOS:

	Item
	Qtd.
	Unid.
	Especificação
	Valor de Referência

	01
	150
	Unid.
	AGUA MINERAL C/GAS, 500ML
	1,44

	02
	150
	Unid.
	AGUA MINERAL S/GAS, 500ML
	1,24

	03
	20
	pcte
	BALA SORTIDA

Pacote de 700gr, macias
	18,95

	04
	65
	kg
	BOLACHA CASEIRA

Pintadas feitas com farinha de trigo, macia, não quebradas e/ou esfareladas, medindo aproximadamente de 06 a 08 cm cada, com registro e inspeção, embalados de 05 em 05 unidades.
	26,33

	05
	18
	Unid.
	BOLO SALGADO

Recheado com legumes e carne bovina moída 1ª qualidade, pesando aproximadamente 1,9 a 02 kg cada bolo.
	30,00

	06
	40
	Unid.
	BOLO SIMPLES

Doce, sabores diversos, entre eles: limão, baunilha, laranja, cenoura, chocolate, aipim e coco. Pesando no mínimo 1 kg cada.
	18,00

	07
	05
	pcte
	BOMBOM

Pacote de bombom chocolate ao leite, coberto com chocolate preto ou branco, c/1000gr +ou- 48 unidades
	42,45

	08
	1825
	Unid.
	CANUDINHO DE FRANGO E FRIOS

Salgado, c/ recheio de carne de frango desfiada e temperada. O canudinho de frios deverá conter presunto, queijo e maionese industrial, milho, pepino. Pesando no mínimo 30 gramas cada.
	0,77

	09
	600
	Unid.
	CACHORRO QUENTE

Pão com molho de salsicha, ervilha, milho e batata palha, sem maionese, embalados apropriadamente, pesando mínimo 150g cada.
	3,25

	10
	1750
	Unid.
	COXINHA 
Salgada, frita, massa cozida, com recheio de carne de frango desfiada e temperada. Peso por unid. entre 30g a 40g.
	1,05

	11
	80
	Unid.
	CUCAS

Simples e recheadas com sabor requeijão, framboesa, coco, doce de leite, abacaxi, uva, etc.
	12,50

	12
	240
	pcte
	COPOS DESCARTAVEIS 200ML

Pacote com 100 unidades cada
	5,47

	13
	10
	pcte
	COPOS DESCARTAVEIS 300ML

Pacote com 100 unidades cada
	6,99

	14
	30
	Pcte 
	COLHERINHAS DESCARTAVEIS

Pacote com 50 unidades cada
	4,55

	15
	800
	Unid.
	CUECAS VIRADAS

Assadas/fritas e passadas no açúcar refinado. Pesando entre 30 a 40g cada.
	0,59

	16
	300
	Unid.
	CUP CAKES

Sabores diversos, chocolate, baunilha, laranja, pesando +ou- 100g cada.
	1,35

	17
	600
	Unid.
	DOCINHO BRIGADEIRO

Pesando aproximadamente de 25 a 30g
	1,05

	18
	1200
	Unid.
	DOCINHO DE MORANGO E DE UVA

De leite condensado com recheio de uva e/ou morango, pesando aproximadamente de 30 a 35g
	1,36

	19
	600
	Unid.
	DOCINHO PARA FESTA

De coco glaceado, pesando aproximadamente de 25 a 39g
	1,05

	20
	2325
	Unid.
	DOCINHO PARA FESTA

Sabores e tipos variados, brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, amendoim, pesando aproximadamente de 25 a 30g cada.
	1,05

	21
	600
	Unid.
	DOCES

Caixinha de chocolate recheada com doce de leite, pesando aproximadamente de 30 a 35g
	1,36

	22
	1000
	Unid.
	DOCINHO DE NOZES

Pesando aproximadamente de 30 a 35g
	1,36

	23
	1650
	Unid.
	EMPADINHA

Salgada, assada, recheada com carne de frango desfiada e temperada, requeijão com palmito ou brócolis. Peso por unid. entre 30g a 40 g.
	0,82

	24
	100
	Unid.
	ESFIRA DE CARNE MOIDA

Assada, recheada com carne bovina moída 1ª qualidade, temperada. Peso por unidade entre 30 a 40 gramas.
	0,85

	25
	170
	pcte
	GUARDANAPOS DE PAPEL

Pacote com 50 unidades cada, tam. mínimos 21X22cm e 30X32.5cm
	2,79

	26
	70
	pcte
	GARFOS DESCARTAVEIS

Pacote com 50 unidades cada
	4,55

	27
	03
	Unid.
	JARRA PLASTICA COM TAMPA 02L
De boa qualidade, material plástico resistente a queda e atóxico 
	9,90

	28
	03
	Unid.
	JARRA PLASTICA COM TAMPA 03L

De boa qualidade, material plástico resistente a queda e atóxico 
	16,95

	29
	800
	Unid.
	MINI PIZZA

Assada. Sabores variados: carne de frango desfiada e temperada c/ queijo, calabresa c/ queijo. Peso por unid. entre 30g a 35g.
	0,85

	30
	4200
	Unid.
	PASTEL DE CARNE

Salgado frito, recheado com carne bovina, moída de 1ª qualidade, temperado, peso por unid. entre 30 g a 40 g.
	0,80

	31
	800
	Unid.
	PASTEL DE CARNE ASSADO

Folhado assado de frango, temperado, 1ª qualidade, peso por unid. entre 30 g a 40 g.
	1,16

	32
	800
	Unid.
	PASTEL DE GOIABADA

Doce, assado, recheado com goiabada, peso por unid. entre 30g a 40g.
	0,85

	33
	60
	pcte
	PAPEL TOALHA

Pacote com 02 rolos cada
	4,37

	34
	70
	pcte
	PRATO DESCARTAVEL PEQUENO PARA BOLO

Pacote com 10 unidades cada
	1,80

	35
	50
	pcte
	PRATO DESCARTAVEL GRANDE 

Pacote com 10 unidades cada, 26cm de diâmetro cada prato 
	4,92

	36
	875
	Unid.
	PRENSADO DE FRIOS E LEGUMES
Contendo: pão, pepino, cenoura, presunto, queijo e maionese industrial. Peso por unid. entre 30g a 40g.
	0,80

	37
	3525
	Unid.
	RISÓLES DE FRANGO

Massa cozida, salgado, frita recheado com carne de frango, temperado, peso por unid. entre 30g a 40 g.
	0,80

	38
	200
	Unid.
	SANDUICHE 

Pão francês 50g, com maionese industrial, presunto, queijo, tomate, alface, após montado fatiar em 05 pedaços iguais.
	3,90

	39
	35
	Unid.
	REFRIGERANTE – 02 LITROS OU LITRÃO

Sabor cola
	6,03

	40
	35
	Unid.
	REFRIGERANTE – 02 LITROS OU LITRÃO

Sabor guaraná 
	5,59

	41
	30
	Unid.
	REFRIGERANTE – 02 LITROS OU LITRÃO

Sabor limão 
	5,09

	42
	50
	L
	SUCO PRONTO CONCENTRADO
Pronto para beber, sabores laranja, uva, abacaxi, embalagem de litro, embalagem tetra pack, sem conservantes químicos ou corantes artificiais.
	5,09

	43
	20
	Unid.
	TORTA DOCE RECHEADA

Com recheios de sabores variados, tais como: abacaxi, creme de leite condensado, pêssego, chocolate, morango, nata. Cobertura com merengue, Pesando no mínimo 3 kg cada torta.
	25,00


3. VALIDADE DOS PRODUTOS: 

Os gêneros alimentícios confeccionados devem ter garantia de qualidade, bom para consumo, frescos, feitos no dia da entrega, demais gêneros alimentícios e materiais, devem ter validade mínima de 06 (seis) meses a partir a entrega;

4. DESPESA:

	02

04 122 0004 2005

05

12 361 0047 2021

13 392 0054 2045

09

10 301 0107 2079

10 301 0107 2093

11

08 241 0029 2106

08 244 0029 2110

08 244 0029 2113

3390 30
	Gabinete do Prefeito

Custeio Promoções Recepções e Homenagens

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Manut. Serv. da Sec. Educ. e Cult. Desporto e Lazer – MDE

Manutenção da Casa da Cultura

Secretaria Municipal da Saúde

Programa PMAQ – Atenção Básica

Incentivo Estadual a Qualificação At. Básica Saúde - PIES 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Manutenção do Centro de Convivência para Idosos

Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social

Serviços Conveniência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV

Material de Consumo


5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

Carta Convite
6. PRAZO DE ENTREGA:

Conforme especificado no edital
7. VALIDADE DAS PROPOSTAS:

Até 30 (trinta) dias

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Conforme determinado pela Secretaria da Fazenda.

9. LOCAL DE ENTREGA:

A Cargo da Administração

10. RESPONSÁVEL RECEBIMENTO:

Ficam designados como representantes, do Gabinete o Sr. Goamar Vicente Garcia, Secretaria Municipal de Educação a Sra. Simone Springer Feiden, da Secretaria Municipal da Saúde, a Sra. Juliana Amborst e da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. Terezinha Assinck e a Sra. Assusiane Salete Ferreira Menezes para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos adjudicados, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93(Lei de Licitações).
ANEXO III
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

PROPOSTA FINANCEIRA

	
	
	
	Licitação

Carta Convite( 02/2017


	Fornecedor:



	Endereço:



	Cidade:


	Estado:

	CNPJ:


	Inscrição Estadual:


	Local da Entrega:

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul – RS

	Prazo para entrega e abertura das propostas:

Até as 10 horas do dia 25 de abril de 2017


	Objeto:

	Aquisição de gêneros alimentícios confeccionados, demais gêneros alimentícios e materiais, solicitados pelo Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, em quantidades, unidades e especificações descritos abaixo:


	Item
	Qtde
	Unid
	 Discriminação
	Valor unit. R$
	Valor tot. R$

	01
	150
	Unid.
	AGUA MINERAL C/GAS, 500ML
	
	

	02
	150
	Unid.
	AGUA MINERAL S/GAS, 500ML
	
	

	03
	20
	pcte
	BALA SORTIDA

Pacote de 700gr, macias
	
	

	04
	65
	kg
	BOLACHA CASEIRA

Pintadas feitas com farinha de trigo, macia, não quebradas e/ou esfareladas, medindo aproximadamente de 06 a 08 cm cada, com registro e inspeção, embalados de 05 em 05 unidades.
	
	

	05
	18
	Unid.
	BOLO SALGADO

Recheado com legumes e carne bovina moída 1ª qualidade, pesando aproximadamente 1,9 a 02 kg cada bolo.
	
	

	06
	40
	Unid.
	BOLO SIMPLES

Doce, sabores diversos, entre eles: limão, baunilha, laranja, cenoura, chocolate, aipim e coco. Pesando no mínimo 1 kg cada.
	
	

	07
	05
	pcte
	BOMBOM

Pacote de bombom chocolate ao leite, coberto com chocolate preto ou branco, c/1000gr +ou- 48 unidades
	
	

	08
	1825
	Unid.
	CANUDINHO DE FRANGO E FRIOS

Salgado, c/ recheio de carne de frango desfiada e temperada. O canudinho de frios deverá conter presunto, queijo e maionese industrial, milho, pepino. Pesando no mínimo 30 gramas cada.
	
	

	09
	600
	Unid.
	CACHORRO QUENTE

Pão com molho de salsicha, ervilha, milho e batata palha, sem maionese, embalados apropriadamente, pesando mínimo 150g cada.
	
	

	10
	1750
	Unid.
	COXINHA 
Salgada, frita, massa cozida, com recheio de carne de frango desfiada e temperada. Peso por unid. entre 30g a 40g.
	
	

	11
	80
	Unid.
	CUCAS

Simples e recheadas com sabor requeijão, framboesa, coco, doce de leite, abacaxi, uva, etc.
	
	

	12
	240
	pcte
	COPOS DESCARTAVEIS 200ML

Pacote com 100 unidades cada
	
	

	13
	10
	pcte
	COPOS DESCARTAVEIS 300ML

Pacote com 100 unidades cada
	
	

	14
	30
	Pcte 
	COLHERINHAS DESCARTAVEIS

Pacote com 50 unidades cada
	
	

	15
	800
	Unid.
	CUECAS VIRADAS

Assadas/fritas e passadas no açúcar refinado. Pesando entre 30 a 40g cada.
	
	

	16
	300
	Unid.
	CUP CAKES

Sabores diversos, chocolate, baunilha, laranja, pesando +ou- 100g cada.
	
	

	17
	600
	Unid.
	DOCINHO BRIGADEIRO

Pesando aproximadamente de 25 a 30g
	
	

	18
	1200
	Unid.
	DOCINHO DE MORANGO E DE UVA

De leite condensado com recheio de uva e/ou morango, pesando aproximadamente de 30 a 35g
	
	

	19
	600
	Unid.
	DOCINHO PARA FESTA

De coco glaceado, pesando aproximadamente de 25 a 39g
	
	

	20
	2325
	Unid.
	DOCINHO PARA FESTA

Sabores e tipos variados, brigadeiro, beijinho, cajuzinho, olho de sogra, amendoim, pesando aproximadamente de 25 a 30g cada.
	
	

	21
	600
	Unid.
	DOCES

Caixinha de chocolate recheada com doce de leite, pesando aproximadamente de 30 a 35g
	
	

	22
	1000
	Unid.
	DOCINHO DE NOZES

Pesando aproximadamente de 30 a 35g
	
	

	23
	1650
	Unid.
	EMPADINHA

Salgada, assada, recheada com carne de frango desfiada e temperada, requeijão com palmito ou brócolis. Peso por unid. entre 30g a 40 g.
	
	

	24
	100
	Unid.
	ESFIRA DE CARNE MOIDA

Assada, recheada com carne bovina moída 1ª qualidade, temperada. Peso por unidade entre 30 a 40 gramas.
	
	

	25
	170
	pcte
	GUARDANAPOS DE PAPEL

Pacote com 50 unidades cada, tam. mínimos 21X22cm e 30X32.5cm
	
	

	26
	70
	pcte
	GARFOS DESCARTAVEIS

Pacote com 50 unidades cada
	
	

	27
	03
	Unid.
	JARRA PLASTICA COM TAMPA 02L

De boa qualidade, material plástico resistente a queda e atóxico 
	
	

	28
	03
	Unid.
	JARRA PLASTICA COM TAMPA 03L

De boa qualidade, material plástico resistente a queda e atóxico 
	
	

	29
	800
	Unid.
	MINI PIZZA

Assada. Sabores variados: carne de frango desfiada e temperada c/ queijo, calabresa c/ queijo. Peso por unid. entre 30g a 35g.
	
	

	30
	4200
	Unid.
	PASTEL DE CARNE

Salgado frito, recheado com carne bovina, moída de 1ª qualidade, temperado, peso por unid. entre 30 g a 40 g.
	
	

	31
	800
	Unid.
	PASTEL DE CARNE ASSADO

Folhado assado de frango, temperado, 1ª qualidade, peso por unid. entre 30 g a 40 g.
	
	

	32
	800
	Unid.
	PASTEL DE GOIABADA

Doce, assado, recheado com goiabada, peso por unid. entre 30g a 40g.
	
	

	33
	60
	pcte
	PAPEL TOALHA

Pacote com 02 rolos cada
	
	

	34
	70
	pcte
	PRATO DESCARTAVEL PEQUENO PARA BOLO

Pacote com 10 unidades cada
	
	

	35
	50
	pcte
	PRATO DESCARTAVEL GRANDE 

Pacote com 10 unidades cada, 26cm de diâmetro cada prato 
	
	

	36
	875
	Unid.
	PRENSADO DE FRIOS E LEGUMES
Contendo: pão, pepino, cenoura, presunto, queijo e maionese industrial. Peso por unid. entre 30g a 40g.
	
	

	37
	3525
	Unid.
	RISÓLES DE FRANGO

Massa cozida, salgado, frita recheado com carne de frango, temperado, peso por unid. entre 30g a 40 g.
	
	

	38
	200
	Unid.
	SANDUICHE 

Pão francês 50g, com maionese industrial, presunto, queijo, tomate, alface, após montado fatiar em 05 pedaços iguais.
	
	

	39
	35
	Unid.
	REFRIGERANTE – 02 LITROS OU LITRÃO

Sabor cola
	
	

	40
	35
	Unid.
	REFRIGERANTE – 02 LITROS OU LITRÃO

Sabor guaraná 
	
	

	41
	30
	Unid.
	REFRIGERANTE – 02 LITROS OU LITRÃO

Sabor limão 
	
	

	42
	50
	L
	SUCO PRONTO CONCENTRADO
Pronto para beber, sabores laranja, uva, abacaxi, embalagem de litro, embalagem tetra pack, sem conservantes químicos ou corantes artificiais.
	
	

	43
	20
	Unid.
	TORTA DOCE RECHEADA

Com recheios de sabores variados, tais como: abacaxi, creme de leite condensado, pêssego, chocolate, morango, nata. Cobertura com merengue, Pesando no mínimo 3 kg cada torta.
	
	

	VALOR TOTAL R$
	
	


Validade da proposta:______________________________

	Data: ______ / ___________________ de 2017
_________________________________________

Assinatura e identificação


	
	Carimbo do CNPJ




Nota: A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul se reserva o direito de adquirir apenas parte do material discriminado ou rejeitar todos desde que haja conveniência para seus serviços.
ANEXO IV –
MINUTA CONTRATUAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 16/2017
CARTA CONVITE N° 02/2017
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

Município de Santa Bárbara do Sul – RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 88.496.468/0001-60, com sede na Avenida Eduardo de Brito, 101 – Centro Administrativo, em Santa Bárbara do Sul, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, brasileiro, casado, agricultor, residente na Rua Capitão Manoel João Silveira n.º 610 e a empresa _____________________, CNPJ n. ___________, com sede na Rua ____________, n. ____, na cidade de____________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e contratado, com fundamento legal no Edital de licitação em epígrafe e com inteira sujeição a Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores para fornecimento do objeto previsto na Cláusula Primeira, mediante cláusulas e condições a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição de ....., em quantidades, unidades e especificações conforme termo de referencia (anexo II) do presente Edital.

	Item
	Qtde
	Unid.
	Discriminação
	Valor Total

	...
	...
	...
	...
	

	VALOR TOTAL DO CONTRATO:
	


CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço para o presente ajuste é de R$...... (.........), constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, incluindo todas as despesas até a entrega no local definido no Edital.

Não haverá reajuste do valor do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA–DAS GARANTIAS


Os gêneros alimentícios confeccionados devem ter garantia de qualidade, bom para consumo, frescos, feitos no dia da entrega, demais gêneros alimentícios e materiais, devem ter validade mínima de 06 (seis) meses a partir a entrega;
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços ou anulações, em razão da disponibilidade orçamentária, ou ainda, nova determinação legal.

	02

04 122 0004 2005

05

12 361 0047 2021

13 392 0054 2045

09

10 301 0107 2079

10 301 0107 2093

11

08 241 0029 2106

08 244 0029 2110

08 244 0029 2113

3390 30
	Gabinete do Prefeito

Custeio Promoções Recepções e Homenagens

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Manut. Serv. da Sec. Educ. e Cult. Desporto e Lazer – MDE

Manutenção da Casa da Cultura

Secretaria Municipal da Saúde

Programa PMAQ – Atenção Básica

Incentivo Estadual a Qualificação At. Básica Saúde - PIES 

Secretaria Municipal de Assistência Social

Manutenção do Centro de Convivência para Idosos

Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social

Serviços Conveniência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV

Material de Consumo


CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme consumo, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da entrega, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, endossada pelo fiscal do contrato.
A forma de pagamento somente será efetivada após a entrega do objeto desta licitação

No pagamento será observado o estipulado no art. 5º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou, inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO

Ficam designados como representantes, do Gabinete o Sr. Goamar Vicente Garcia, da Secretaria Municipal de Educação a Sra. Simone Springer Feiden, da Secretaria Municipal da Saúde, a Sra. Juliana Amborst e da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. Terezinha Assinck e a Sra. Assusiane Salete Ferreira Menezes para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos adjudicados, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93(Lei de Licitações).
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste Contrato será ate 31 de dezembro de 2017.
Os preços que vigoram no contrato correspondem ao preço total por item constante da proposta financeira e constituem, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita entrega dos produtos.

O fornecimento do bem deverá ser efetuado em quantidades, local e horário estipulado previamente pelo responsável de cada Secretaria solicitante. 
   O fornecedor comprometer-se-á a dar total garantia mínima quanto à qualidade dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de quaisquer produtos entregues comprovadamente fora das especificações e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente, respondendo inclusive por danos causados.

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais as supressões e acréscimos que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65, § 1º, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer modificações que venham a ser necessárias, nos seguintes casos:

1. Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 78 e 79, da Lei Federal n° 8.666/93.

O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou liquidação da CONTRATADA.

Após assinado o contrato, o mesmo será também automaticamente rescindido nos seguintes casos:

a) Manifesta deficiência do fornecimento;

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato;

c) Falta grave à juízo da contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a ampla defesa;

d) Descumprimento do prazo para entrega dos produtos;

e) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante;

f) Incidência nas demais hipóteses do art. 78º da Lei Federal nº 8.666/93.

g) Declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no art. 79º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

O Licitante vencedor estará sujeito a aplicação das seguintes sanções, a critério do Ordenador de Despesa, isoladamente ou conjuntamente, pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos:

Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes sanções:

1.  Advertência;

2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, independente da aplicação das sanções civis e penais cabíveis;

 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso;

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou, inadimplência contratual;

Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1. Dos direitos:
1.1. Da contratante: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas. 

1.2. Da contratada: perceber o valor ajustado na forma convencionada.

2. Das obrigações:
2.1. Da contratante:

2.1.1. Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação;

2.1.2. Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas no contrato;

2.2. Da contratada:
2.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital;
2.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

2.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

2.2.4.  Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

2.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contrato, conforme Art. 65º,§ 1º, da Lei Federal Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO


A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77º da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato tem por fundamento legal o Edital de Carta Convite n° 02/2017, com inteira sujeição a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara do Sul para dirimir, dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem, as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Santa Bárbara do Sul, RS __ de _________ de 2017
	__________________________

Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

	__________________________

CONTRATADA




TESTEMUNHAS
ANEXO V 

ETIQUETAS 
A “DOCUMENTAÇÃO” e a “PROPOSTA” devem ser colocadas em envelopes separados, que podem ser preenchidos conforme modelos abaixo:

[image: image1.wmf]
	Á

	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL

	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

	CARTA CONVITE N.º 02/2017

	 LICITANTE:

	Fone/Fax:

	E-mail

	Data – Hora: 10 horas do dia 25 de abril de 2017

	

	Aquisição de Gen. Aliment. Confeccionados e demais gêneros alimentícios
ENVELOPE Nº 1: DOCUMENTAÇÃO


	 9
	  8
	  2
	 4
	  0
	  0
	 0
	  0
	Santa Bárbara do Sul – RS



	Á

	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL

	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

	CARTA CONVITE N.º 02/2017

	LICITANTE:

	Fone/Fax:

	E-mail


	Data – Hora: 10 horas do dia 25 de abril de 2017

	Aquisição de Gen. Aliment. Confeccionados e demais gêneros alimentícios



	ENVELOPE Nº 2: P R O P O S T A


	 9
	  8
	  2
	 4
	  0
	  0
	 0
	  0
	Santa Bárbara do Sul – RS


Obs: Os modelos acima podem ser recortados e colados na frente dos envelopes, servindo como etiquetas de identificação.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

Torno público que estará sendo licitado, através do Processo Licitatório n° 16/2017, na Modalidade Carta Convite n.º 02/2017, no tipo menor preço por item, o Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Confeccionados e demais Gêneros Alimentícios, em quantidades, unidades e especificações descritos no Anexo II do Edital, na data do dia 25 de abril de 2017 as 10 horas. O Edital e informações encontram-se a disposição dos interessados, junto à CPL, Fone: 0 xx 55 3372 3200, sito na Av. Eduardo de Brito, 101, nesta cidade, no horário de expediente, e no sítio www.santabarbaradosul.rs.gov.br.

                    Santa Bárbara do Sul, 13/04/17.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
DECLARAÇÃO 

(Opcional o envio, junto no envelope documentação, para fins de agilidade do processo)

Referente: 

Processo Licitatório n° 16/2017
Modalidade Carta Convite n° 02/2017
Declaro para fins de agilidade nas fases da licitação, perante a Comissão Permanente de Licitações - CPL de Santa Bárbara do Sul - RS, e a quem interessar que desisto expressamente de interpor os recursos previstos na alínea “a” e “b“ do Inciso I, do Art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93 (Lei das Licitações) e alterações em relação ao certame.

	Emitido em:

Data: ________/___________/_________

EMPRESA:_____________________________

_________________________________________

Ass. e Identificação do declarante


	
	Carimbo do CNPJ




A 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul

Comissão Permanente de Licitações
8
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Sul / RS

Avenida Eduardo De Brito, 101 – Tel.: (55) 3372-3200 – e-mail: licita@santabarbaradosul.rs.gov.br
www.santabarbaradosul.rs.gov.br

_1552655399.doc
[image: image1.png]






